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LEI Nº 921/1984 

 

Que autoriza o Executivo Municipal a adquirir um 

imóvel que menciona. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a adquirir o prédio s/n, e seu respectivo terreno, de 

propriedade de FLORENTINO RODRIGUES ALMEIDA, podendo despender de até 28.000.000,00 

(vinte e oito milhões de cruzeiros). 

 

§1º  O terreno citado neste artigo apresenta as seguintes medidas e confrontações: 

 

a) na linha de frente: 22 (vinte e dois) metros para a Rua Oliveira Leite; 

 

b) na linha de fundo : 22 (vinte e dois) metros com a propriedade de João Rodrigues dos Santos; 

 

c) nas laterais:  

 

I – lado direito: 29 (vinte e nove) metros com o lote de Doraci Francisca Ribeiro (de quem vê o 

imóvel); 

 

II – lado esquerdo: 29 (vinte e nove) metros com as propriedades de José Sidney de Souza e Egídio 

Nogueira de Luca. 

 

§2º  O total da área de terreno é de 638 m² (seiscentos e trinta e oito metros quadrados). 

 

Art. 2º  O prédio, construído de tijolos, coberto de telhas, assoalhado, forrado, dispõe de oito 

cômodos, além de uma varanda. 

 

Art. 3º  O imóvel objeto desta lei destinar-se-á a abrigar repartições públicas, podendo, ainda, ser 

transferido a terceiros como meio de viabilizar a instalação do Ginásio Estadual. 

 

Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua publicação 

 

Passa Quatro, 30 de julho de 1984 

 

Joaquim Caetano de Sales 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário  

 

 

 


